
 

                          

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Arez 
Praça Getúlio Vargas 270, Arez/RN, 59.170-000 

 CNPJ/MF: 08.161.234/0001-22 

 

Página 1 de 45 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO Nº 142873/2026 
 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE AREZ/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.161.234/0001-22, por intermédio do Agente 

de Contratação (Pregoeiro) instituído pela Portaria nº 056/2025, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que realizará sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br a licitação para Registro 

de Preços na modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, apuração 

POR ITEM, regida pela Lei nº 14.133/2021; Decreto Municipal nº 757/2024; Lei Complementar nº 

123/2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/2022, e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores, sob as condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 03 de junho de 2026 

Data de início das propostas 19 de maio de 2026 - Horário: 12h00min 

Data de final das propostas 03 de junho de 2026 - Horário: 09h29min 

Data de abertura das propostas 03 de junho de 2026 – Horário 09h30min 

Data limite para pedido de esclarecimento: 29 de maio de 2026 – Horário 23h59min 

Data limite para Impugnação: 29 de maio de 2026 – Horário 23h59min 

Local: Portal de Compras – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa: Aberto 

 
1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preços para a Aquisição gradual de materiais 

de expediente (consumo e permanente) e produtos descartáveis, destinados a atender as necessidades 

do Município de Arez/RN, listados no Termo de Referência (Anexo I), tudo em conformidade com a 

legislação vigente. 

1.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.2  As especificações técnicas e os quantitativos dos PRODUTOS a serem adquiridos encontram-se 

discriminados no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 
1.3 Integram o presente edital os seguintes documentos: 

a)  ANEXO I – Termo de Referência;  

b)  ANEXO II – Modelo de Declarações; 

c)  ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

d)  ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

e) ANEXO V – Minuta do Contrato Administrativo. 
1.4 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, via sistema eletrônico, dirigido pelo 
Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado no preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital.  
1.5 Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização do 
certame fica a reunião adiada para outra data e horários estabelecidos pelo Setor de Licitações ou pelo 
Pregoeiro, através de divulgação na imprensa oficial. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.  

3.2  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3 Não poderão disputar esta licitação: 

a) Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21.  

c) Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.4  Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.5 Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.  

3.6  O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.7.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

3.7.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.7.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.7.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009. 

3.7.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

3.7.9 No caso de bens e/ou serviços de informática, que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, 

estando apto a usufruir dos critérios de preferência. 

3.8  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 
4. DO CREDENDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1  O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

4.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

5.5.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 
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5.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.9.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor UNITÁRIO e TOTAL para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

6.1.2 Marca de cada item ofertado; quando for material/produto ou equipamento; 

6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; quando for material/produto ou equipamento; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

6.7 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

7.8.1  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.15 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.25.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.25.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.25.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.  DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

8.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.4.2  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.4.3  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a 

LC nº123/06. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1 Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.16 Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
9.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições 

dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

9.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.4.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.4.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.4.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.4.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.4.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

DEVIDAMENTE REGISTRADO na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.5.1.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.5.2 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

9.5.3 A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de Índices de 

Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), maiores que um (>1), resultante 

da aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Corrente – ILC =  Ativo Circulante 

(deverá ser maior ou igual a 1,00)  Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral – ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

(deverá ser maior ou igual a 1,00)      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Solvência Geral – ISG =      Ativo Total  

                     (deverá ser maior ou igual a 1,00)     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

9.5.4 Para fins de cálculo dos índices referidos na alínea anterior, utilizar-se-ão duas casas após a vírgula, 

desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

9.5.5 As licitantes que utilizam do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital – ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição 

ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita 

Federal do Brasil, junto à cópia do Balanço firmada pelo contador. 

9.5.5.1 As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 01 (um), em qualquer dos índices, 

deverão comprovar possuir capital social mínimo registrado e integralizado não inferior a 10% (dez por 

cento) do valor global estimado da contratação (artigo 69, parágrafo 4º, da Lei n.º 14.133/21, sob pena de 

inabilitação. 

9.5.6 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.6.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou emitidos pela internet. 

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.9  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

9.10  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem como as demais declarações constantes nos 

anexos deste Edital. 
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9.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.12  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

9.14 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14.1 Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 

diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

9.15 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.15.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, no prazo de 02 

(duas) horas contados da solicitação do pregoeiro. 

9.16 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

9.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta readequada – deverá ser encaminhada 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

10.1.1.  Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, 

com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua 

validade; 

10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada; 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso: 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7 O não envio da documentação no prazo citado acima ensejará na inabilitação do licitante. 
 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1  Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 07:00 às 13:00 horas. 

11.2  Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 

pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

11.2.1 No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.3  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 

úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

11.4  A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5  Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

11.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

12.2  Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 

será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

12.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.4  O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.5  As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

12.5.1 Em campo próprio do sistema eletrônico. 

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão 

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

13.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2  Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
15 DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 
16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO 

16.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

16.2  As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual 

ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de 

Arez/RN. 
17.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9   Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
17.11 É competente o foro da Comarca do Município de Arez, no Rio Grande do Norte, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
 
 
Arez/RN, 18 de maio de 2026. 
 

 
 
 

FRANCIMÁRIO BARBOSA 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                          

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Arez 
Praça Getúlio Vargas 270, Arez/RN, 59.170-000 

 CNPJ/MF: 08.161.234/0001-22 

 

Página 14 de 45 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a Aquisição gradual de materiais de expediente 

(consumo e permanente) e produtos descartáveis, destinados a atender as necessidades do Município 

de Arez/RN. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e legislação pertinente, considerada as alterações 

posteriores das referidas normas. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1. A aquisição dos produtos acima mencionados é imprescindível para o bom funcionamento da 

máquina administrativa, a fim de garantir a execução dos serviços de qualidade e condições de trabalho nas 

atividades rotineiras desenvolvidas pelos diversos setores da municipalidade, como também para que a 

Administração desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao 

cidadão. 

2.2. Para a estimativa dos quantitativos e valor da contratação: 

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 

prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 

possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 

como considerado o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existentes. 

 

3. DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. R$ 

VLR. 

TOTAL R$ 

1  AGENDA PERMANENTE FORMATO 13,3 X 19,5 

CM CONTENDO 384 PAG. COR IMPRESSA EM 

PRETO. CONTER CALENDÁRIO DO ANO 

VIGENTE. 

Unidade 50 35,86  1.793,00  

2  ALFINETE P/ MAPA-CAIXAS, Nº 01 CABEÇA 

DE POLIETILENO NAS 4 CORES BÁSICAS 

(VERDE, VERMELHO, AZUL, AMARELO) E 

PONTA EM AÇO NIQUILADO, EMBALAGEM 

COM 50 UND. DE UMA ÚNICA COR. 

Caixa 50 4,19  209,50  

3  ALMOFADA PARA CARIMBO, TINTADA NAS 

CORES AZUL, PRETA OU VERMELHA COM 

ESTOJOS EM MATERIAL PLÁSTICO, Nº 03; 

Unidade 50 6,90  345,00  

4  APAGADOR DE QUADRO BRANCO CORPO 

PLASTICO COM FELTRO, DIMENSÕES 140MM, 

COMPIMENTO 50MM LARGURA 40MM 

ALTURA, COM VARIAÇÃO DE +/- 5MM, 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

Unidade 100 9,59  959,00  
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5  APONTADOR LÁPIS, METAL, ESCOLAR, 

PRATA, PEQUENO, UM FURO, SEM DEPÓSITO. 

CX C/12 

Caixa 30 14,67  440,10  

6  APONTADOR PARA LAPIS COM DEPOSITO EM 

MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE 

CORES VARIADAS, COM UM FURO, COM 

LAMINA DE AÇO TEMPERADO 

Unidade 1.200 0,72  864,00  

7  APONTADOR SIMPLES RETANGULAR EM 

MATERIAL PLASTICO RESISTENTE E DE BOA 

QUALIDADE 

Unidade 200 1,49  298,00  

8  PAPEL CARBONO DUPLA FACE AZUL, MED. 

APROX. 22,0CMX33,0CM, VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 1 ANO. C/100 FOLHAS. 

Pacote 40 48,40  1.936,00  

9  PAPEL CARBONO 1 FACE PRETO, MED. 

APROX. 22,0CMX33,0CM, VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 1 ANO. C/100 FOLHAS. 

Pacote 40 38,40  1.536,00  

10  BANDEJA PARA DOCUMENTOS COM 02 

DIVISÕES (DOIS ANDARES) EM ACRÍLICO, 

TAMANHO OFICIO, ARMAÇÃO E 

POLICARBONATO CORPO EM ACRÍLICO 

RESISTENTE NA COR FUME, PODENDO SER 

UTILIZADO TANTO ABERTO COMO 

FECHADO, VALIDADE INDETERMINADA. 

Unidade 50 32,03  1.601,50  

11  BANDEJA PARA DOCUMENTOS SIMPLES EM 

ACRÍLICO, TAMANHO OFICIO, ARMAÇÃO E 

POLICARBONATO CORPO EM ACRÍLICO 

RESISTENTE NA COR FUME, VALIDADE 

INDETERMINADA. 

Unidade 50 22,28  1.114,00  

12  BARBANTE 100% ALGODÃO 8 FIOS 236 

METROS DIVERSAS CORES. 

Rolo 100 16,47  1.647,00  

13  BLOCO ADESIVO 38X51 MM COM 100 FLS 4X1. Unidade 500 8,21  4.105,00  

14  BLOCO AUTO ADESIVO 76X102MM COM 100 

FOLHAS. 

Unidade 500 13,00  6.500,00  

15  BLOCO AUTO ADESIVO 76X76 MM COM 100 

FOLHAS. 

Unidade 300 5,84  1.752,00  

16  BOLA DE ISOPOR 20MM. Unidade 100 1,53  153,00  

17  BOLA DE ISOPOR DE 35 MM. Unidade 100 1,24  124,00  

18  BOLA DE ISOPOR DE 75 MM. Unidade 100 1,91  191,00  

19  BOLA DE SOPRAR, Nº 6,5 PACOTES COM 50 

UNIDADES COLORIDAS, ATÓXICO, 

COLORIDA, CORES DIVERSAS. 

Pacote 500 9,33  4.665,00  

20  BORRACHA BICOLOR PARA LÁPIS COR: 

AZUL E VERMELHA PARA TRABALHOS 

ESCOLARES E ESCRITOS EM GERAL. 

BORRACHA ESPECIAL FEITA PARA 

DESMANCHAR RSCRITA A LÁPIS E 

LAPISEIRA SEM MANCHAR O PAPEL CX COM 

40 UND. 

Caixa 50 22,47  1.123,50  

21  BORRACHA PARA ESCRITA A LAPIS 

BRANCA, MACIA, MED. NO MINIMO 

38,0X26,0X8,0 MM, COMPOSTA POR 

BORRACHA NATURAL, BORRACHA 

Unidade 500 6,20  3.100,00  
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SINTETICA, CARGAS, ÓLEO MINERAL E 

ACELERADOR DE ENERGIA, VALIDADE DE 

NO MINIMO 1 ANO. 

22  BORRACHA PLÁSTICA BORRACHA MACIA E 

APAGA COM FACILIDADE SEM AGREDIR O 

PAPEL. CAPA PROTETORA ERGONÔMICA 

QUE MANTEM A BORRACHA SEMPRE LIMPA. 

Unidade 100 0,94  94,00  

23  BORRACHA PONTEIRA PACOTE COM 100 

UNIDADES 

Pacote 100 27,04  2.704,00  

24  BORRACHA, PARA DESENHO COM CAPA EM 

MATERIAL PLÁSTICO COLORIDO, 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E CARGA 

MINERAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

4,3 X2,1 X 1,2 CM. 

Unidade 500 32,33  16.165,00  

25  BORRACHA (TIPO CANETA), BRANCA 

APLICAVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE 

SUPERFICIE E PARA QUALQUER 

GRADUAÇÃO DE GRAFITH. COM CORPO 

SEMELHANTE AO DE UMA CANETA E COM 

REFIL DE BORRACHA MACIA E SUAVE CX 

C/12. 

Caixa 40 94,80  3.792,00  

26  CADERNO 1/4 BROCHURA FORMATO 

140X200MM COM 48 FOLHAS; 

Unidade 500 6,07  3.035,00  

27  CADERNO 1/4 BROCHURA FORMATO 

140X200MM COM 96 FOLHAS; 

Unidade 200 8,21  1.642,00  

28  CADERNO EM ESPIRAL TIPO UNIVERSITARIO 

FORMATO DE NO MINIMO 20,5X28,0CM, 

FOLHAS INTERNAS EM PAPEL BRANCO COM 

NO MINIMO 50G/M², COM MARGEM E PAUTA 

E COM CAPA EM PAPELÃO COM NO MINIMO 

56 FOLHAS.  

Unidade 300 8,04  2.412,00  

29  CADERNO 8 MATERIAS 96 FOLHAS. Unidade 600 9,01  5.406,00  

30  CADERNO 10 MATERIAS 120 FOLHAS. Unidade 700 23,66  16.562,00  

31  CAIXAS ARQUIVO MORTO EM POLIONDA, 

TAM OFICIO, MEDIDA: 350X130MM. 

Unidade 650 9,42  6.123,00  

32  CAIXAS ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO, 

TAM OFICIO, MEDIDA: 350X130MM. 

Unidade 500 19,63  9.815,00  

33  CAIXAS DE CORRESPONDENCIA DUPLA 

CRISTAL EM PVC FUMÊ 

Unidade 50 42,12  2.106,00  

34  CAIXAS ORGANIZADOR TAMANHO 

437X310X240 PLÁSTICA. 

Unidade 150 44,02  6.603,00  

35  CALCULADORA (PEQUENA) 8 DIGITOS; Unidade 80 14,22  1.137,60  

36  CALCULADORA DE MESA C/ ROLETE P/BOB 

DE PAPEL DE IMPRES BIVOLT, CHAVEADA, 

VISOR EX. G., LCD 14 DIGITOS, ALIMEN. 220V. 

Unidade 10 497,32  4.973,20  

37  CALCULADORA ELETRONICA COM 12 

DIGITOS COM OPERAÇOES BASICAS 

Unidade 50 41,00  2.050,00  

38  CALCULADORA GRANDE CALCULATO DO 

ESCRITÓRIO DA ALTA QUALIDADE, 

CALCULADORA DE 12 DÍGITOSTAMANHO DA 

UNIDADES: 148X109 X22. 5 (MILÍMETROS). 

Unidade 10 27,73  277,30  
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39  CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO CRISTAL 

TINTA AZUL CX C/50 UND. 

Caixa 200 38,31  7.662,00  

40 CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO CRISTAL, 

TINTA VERMELHA CX C/50 UND. 

Caixa 30 33,47  1.004,10  

41  CANETA, HIDROCOR OU HIDROGRAFICA 

COM TAMPA NA COR DA TINTA, CX COM 12 

CORES. 

Caixa 100 30,50  3.050,00  

42  CANUDO COMUM BIODEGRADÁVEL - 

PACOTE COM 100 UNIDADES EMBALADO 

UNITARIAMENTE FEITO COM PLÁSTICO 

BIODEGRADÁVEL COMPRIMENTO DE 24 CM 

CILINDRO DE 5MM. 

Pacote 200 9,07  1.814,00  

43  CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PVC 

TAMANHO A4 CRISTAL, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

Pacote 20 49,45  989,00  

44  CARTOLINA COLOR SET (DIVERSAS CORES). Unidade 1800 2,43  4.374,00  

45  PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE 

VEGETAL, COR: SORTIDAS, COMPRIMENTO: 

660 MM, LARGURA: 480 MM, TIPO: COMUM. 

Unidade 2500 3,25  8.125,00  

46  PAPEL CARTOLINA - PAPEL CARTOLINA, 

MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, 

GRAMATURA: 180 G, M2, COR: AZUL, 

COMPRIMENTO: 660 MM, LARGURA: 480 MM, 

TIPO: GUACHE. 

Unidade 2000 1,97  3.940,00  

47  CD-R CAPACIDADE ARMAZENAGEM MIN. DE 

700MB 

Unidade 100 3,06  306,00  

48  CINTA ELÁSTICA P/ PROCESSOS, COR PRETA 

MED. 52 CMX4 CM ABERTO/SEM COSTURA E 

26CMX4CM FECHADA/COSTURA. 

Unidade 100 48,74  4.874,00  

49  CLIPS 6/0 C/ 50 UND. GALVANIZADO. Caixa 400 4,18  1.672,00  

50  CLIPS 8/0 C/25 UND. GALVANIZADO. Caixa 150 3,13  469,50  

51  CLIPS Nº 2/0 CX COM 100UND Caixa 300 2,71  813,00  

52  CLIPS Nº 3/0 CX COM 50 UND. Caixa 150 4,35  652,50  

53  CLIPS Nº 4/0 CX COM 50UND. Caixa 300 3,88  1.164,00  

54  CLIPS Nº 6/0 PARALELO, AÇO CARBONO, 

NIQUILADO, 6 COM 50 UND, COM 

TRATAMENTO ANTI FERRUGEM. 

Caixa 150 2,76  414,00  

55  COLA BASTÃO, PLÁSTICO, 08 G, PAPEL, 

BASE, GLICERINA, BRANCA ATOXÍCO. 

Unidade 300 2,58  774,00  

56  COLA BRANCA 1000 G LAVAVEL E NÃO 

TÓXICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE ACETATO 

DE POLIVINILA, VALIDADE DE NO MINIMO 1 

ANO. 

Unidade 100 11,40  1.140,00  

57  COLA BRANCA EMBALAGEM COM 90 

GRAMAS LAVÁVEL NÃO TÓXICA IDEAL 

PARA COLAGEM DE TRABALHOS ESCOLAR. 

Unidade 300 1,81  543,00  

58  COLA COLORIDA 23G. CX COM 6 CORES Caixa 100 7,14  714,00  

59  COLA DE ISOPOR,40G. Unidade 200 4,63  926,00  

60  0020793 - COLA GLITER COM 23 GRAMAS CX 

C/ 6 TUBOS. 

Caixa 300 9,90  2.970,00  
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61  COLA INSTANTANEA, INCOLOR, LIQUIDO, 

METAL ACRÍLICO/VIDRO E PLÁSTICO TUBO 

COM 3 GRAMAS. 

Unidade 100 7,54  754,00  

62  COLA LIQUIDA PARA EVA ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PLASTICA EM 90G. 

Unidade 150 5,33  799,50  

63  COLA PARA ISOPOR EMBALAGEM COM 90 

GRAMAS SOLÚVEL EM ALCOOL IDEAL PARA 

TRABALHOS DE DECORAÇÃO, SECAGEM 

RÁPIDA. 

Unidade 200 8,77  1.754,00  

64  COLA QUENTE EM BASTÃO FINO PCT COM 

1KG. 

Pacote 200 51,47  10.294,00  

65  COLA QUENTE EM BASTÃO GROSSO PCT 

COM 1KG. 

Pacote 200 59,72  11.944,00  

66  COLCHETE LATONADO Nº 07, COM 72 UND. 

FAB. EM CHAPA DE AÇO. 

Caixa 100 8,00  800,00  

67 COLCHETE, LATONADO Nº 09, COM 72 UND. 

FAB. EM CHAPA DE AÇO. 

Caixa 150 8,06  1.209,00  

68  CONJUNTO 3 EM 1 (KIT PORTA LÁPIS, CLIPS E 

CARTÃO LEMBRETE) EM AÇO TIPO CHAPA 

EXPANDIDA NAS CORES PRETA OU PRATA, 

COM SEGUINTES DIMENSÕES 28,5X9X10CM. 

PESO APROXIMADO: 365G VALIDADE 

INDETERMINADA. 

Unidade 100 36,67  3.667,00  

69  CORRETIVO LÍQUIDO PARA ESCRITA, BASE 

D´AGUA, SECAGEM RAPIDA, PAPEL COMUM, 

18ML. 

Unidade 300 2,55  765,00  

70  CORRETIVO SECO, EM FITA POSSIBILITANDO 

ESCREVER IMEDIATAMENTE, APÓS A 

CORREÇÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

4,2 MMX6,0M, Á BASE DE RESINA DE 

POLIESTER, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

ORIGINAL DO FABRICANTE. 

Unidade 100 3,23  323,00  

71 DUREX COLORIDO 12X10. Unidade 50 3,80  190,00  

72  DUREX GRANDE MED APROX 12X50. Unidade 150 12,88  1.932,00  

73  DUREX, TRANSPARENTE MEDINDO 

48MMX40M, VALIDADE DE NO MINIMO 01 

ANO. 

Unidade 150 8,18  1.227,00  

74  DUREX, TRANSPARENTE, MED. 12MM X 30M, 

PEQ 

Unidade 100 1,81  181,00  

75  ELASTICO DE BORRACHA NATURAL DE 

LATEX PURO, Nº18, RESISTENTE, COM 1KG. 

Unidade 100 19,10  1.910,00  

76  EMBORRACHADO EM E.V.A TAMANHO 

90X180 EM ROLOS COM PROTEÇÃO 

PLÁSTICA. 

Unidade 150 20,04  3.006,00  

77 COLCHETE, LATONADO N.°12, COM 72 UND. 

FABRICADO EM CHAPA DE AÇO. 

Caixa 100 8,00  800,00  

78  EMBORRACHADO EVA, DIMENSÕES 

40X48CM ESPESSURA 1MM, CORES 

VARIADAS. 

Unidade 2000 2,99  5.980,00  

79  ENVELOPE - SACO KN 34. Unidade 500 5,81  2.905,00  
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80 ENVELOPE AMARELO, OURO - TAMANHO 

OFÍCIO. 

Unidade 1.500 1,43  2.145,00  

81  ENVELOPE - SACO KN 18. Unidade 350 4,10  1.435,00  

82 ENVELOPE BRANCO TAMANHO OFICIO. Unidade 1.000 1,68  1.680,00  

83  ENVELOPE OFICIO, 114X229MM, SEM RPC 

(LISO). 

Unidade 1.000 1,31  1.310,00  

84  ENVELOPE PARDO KO 28- 200X280. Unidade 500 1,15  575,00  

85  ENVELOPE PARDO KO 32- 324X229. Unidade 1200 1,00  1.200,00  

86  ENVELOPE PARDO KO 25- 176X250. Unidade 600 0,79  474,00  

87  ENVELOPE SACO BRANCO 200 X 280 MM TAM 

OFICIO. 

Unidade 500 4,09  2.045,00  

88  ENVELOPE SACO BRANCO MED.260X360MM, 

PAPEL COM NO MINIMO 80G/M². 

Unidade 700 1,06  742,00  

89  ENVELOPE, SACO BRANCO, 

MED.310X410MM. PAPEL COM NO MINIMO 

80G/M². 

Unidade 500 0,79  395,00  

90  ESPETO CROMADO PARA PAPEIS, COM BASE 

ARREDONDADA. 

Unidade 100 9,53  953,00  

91  ESTILETE FINO- CORPO CONFECCIONADO 

EM PLÁSTICO ABS, FORMATO ANATÔMICO, 

LÂMINA COM 9 MM E DISPOSITIVO DE 

TRAVAMENTO, FORNECIDO COM UMA 

LÂMINA NO CORTE, DEVERÁ POSSUIR 

RANHURA PARA FRAGMENTAÇÃO DA 

LÂMINA NO TOPO. 

Unidade 150 4,60  690,00  

92  ESTILETE LARGO - CORPO CONFECCIONADO 

EM PLÁSTICO ABS, FORMATO ANATÔMICO, 

LÂMINA COM 18 MM E DISPOSITIVO DE 

TRAVAMENTO, FORNECIDO COM UMA 

LÂMINA NO CORTE, DEVERÁ POSSUIR 

RANHURA PARA FRAGMENTAÇÃO DA 

LÂMINA NO TOPO. 

Unidade 150 20,61  3.091,50  

93  ETIQUETA BRANCA AUTO ADESIVA EM 

FORMATO CARTA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 50,8X101,6MM PARA 

IMPRESSORAS JATO DE LASER E 

COPIADORAS FOLHAS COM 10 ETIQUETAS 

C/100 FOLHAS. 

Pacote 150 47,13  7.069,50  

94  ETIQUETA EM ROLOS G2 COM 210 

ETIQUETAS. 

Unidade 150 9,66  1.449,00  

95  EXTRATOR DE GRAMPO NIQUILADO TIPO 

ESPÁTULA EM AÇO INOXIDÁVEL OU METAL 

CROMADO, MED. 15CM PARA EXTRAÇÃO DE 

GRAMPOS 26/6 E 26/8. 

Unidade 200 3,25  650,00  

96  FIO DE NYLON - EM EMBALAGEM COM 1 KG. Unidade 100 108,40  10.840,00  

97  FITA ADESIVA, CREPE, MONOFACE 19 (L) MM 

X 50 (C) MM, BEGE MULTIUSO. 

Rolo 200 9,42  1.884,00  

98  FITA ADESIVA EM MARRON TAMANHO 

38X50M PVC. 

Unidade 300 6,79  2.037,00  

99  FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM 

TAMANHO 50X50M. 

Unidade 200 22,62  4.524,00  

100  FITA ADESIVA PVC TAMANHO 25X50M. Unidade 150 3,48  522,00  
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101  FITA CREPE TAMANHO 24X50. Unidade 150 8,15  1.222,50  

102  FITA CREPE, ROLOS COM APROX. 

38MMX50M, COMPOSIÇÃO PAPEL CREPADO 

TRATADO E ADESIVO Á BASE DE RESINA DE 

BORRACHA, VAL. DE 1 ANO. 

Unidade 200 10,64  2.128,00  

103  FITA CREPE, ROLOS COM 

APROXIMADAMENTE 25MMX50M, 

COMPOSIÇÃO PAPEL CREPADO TRATADO E 

ADESIVO À BASE DE RESINA DE BORRACHA, 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

Unidade 200 10,84  2.168,00  

104  FITA DECORATIVA PLASTICA, CORES 

VARIADAS COM 2CM 

Unidade 200 15,46  3.092,00  

105  FITA DUPLA FACE TAMANHO 25X30M. Unidade 200 15,48  3.096,00  

106  FITA EM CETIM, REFEREN. 09, PECA COM 

10M, CORES DIVERSAS. 

Unidade 200 13,54  2.708,00  

107  FITA PVC, MED. APROX. 48,0MM X 40,0M, 

TRANSPARENTE COM VAL.DE NO MÍNIMO 1 

ANO. 

Unidade 200 6,03  1.206,00  

108  FITILHO DECORATIVO SINTETICO COM 5MM 

ROLOS COM 50MT CORES VARIADAS. 

Unidade 200 6,87  1.374,00  

109  FOLHAS ISOPOR - ESPESSURA 05 MM E COM 

1 METRO DE COMPRIMENTO. 

Unidade 400 9,22  3.688,00  

110  FOLHAS ISOPOR ESPESURA 10 MM E COM 1 

METRO DE COMPRIMENTO. 

Unidade 400 5,93  2.372,00  

111  FOLHAS ISOPOR ESPESURA 15 MM E COM 1 

METRO DE COMPRIMENTO. 

Unidade 400 7,48  2.992,00  

112  GIZÃO DE CERA CM 12 UNIDADESS CERAS E 

PIGMENTOS ORGANICOS ATOXICOS. 

Caixa 200 7,49  1.498,00  

113  GLITER 3GR ACONDICIONADO EM POTE 

PLÁSTICO CORES VARIADAS. 

Unidade 400 2,86  1.144,00  

114  GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,5MM COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTOJOS COM TAMPA FLIP TOP; COM 

DOSADOR QUE FACILITA A COLORAÇÃO DA 

MINA NA LAPISEIRA; ESTOJOS CONT. 12 

GRAFITES DEVERA VIR GRAVADO DE 

FORMA PERMAMENTE NO CORPO DO 

ESTOJO, A MARCA COMERCIAL E A 

ESPESURA DO GRAFITE 

Unidade 50 5,13  256,50  

115  GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,7MM COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTOJOS COM TAMPA FLIP TOP; COM 

DOSADOR QUE FACILITA A COLORAÇÃO DA 

MINA NA LAPISEIRA; ESTOJOS CONT. 12 

GRAFITES DEVERA VIR GRAVADO DE 

FORMA PERMAMENTE NO CORPO DO 

ESTOJO, A MARCA COMERCIAL E A 

ESPESSURA DO GRAFITE 

Unidade 50 5,28  264,00  

116  GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,9MM, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTOJOS COM TAMPA FLIP TOP; COM 

DOSADOR QUE FACILITA A COLORAÇÃO DE 

Unidade 50 6,55  327,50  
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MINA NA LAPISEIRA; DE FORMA 

PERMANENTE NO CORPO DO ESTOJO, A 

MARCA COMERCIAL E A ESPESSURA DO 

GRAFITE 

117  GRAMPEADOR MÉDIO P/ 20 FOLHASS EM 

METAL DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

Unidade 200 19,41  3.882,00  

118  GRAMPEADOR P/ ATE 100 FOLHAS COM BASE 

EM PLASTICO REFORCADO E CANELADA EM 

AÇO OXIDADO NEGRO. 

Unidade 100 89,13  8.913,00  

119  GRAMPEADOR, PEQUENO, DE MESA, DE 

METAL PARA USO DE GRAMPO 26/6, COM 

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 10 

FOLHASS DE PAPEL DE 75G/M², DE UMA SÓ 

VEZ, GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO DE NO MINIMO UM ANO. 

Unidade 150 12,63  1.894,50  

120  GRAMPO 23/10, TIPO GALVANIZADO PARA 

GRAMPEADO, PARA GRAMPEADOR SEMI 

INDUSTRIAL, FABRICADO COM ARAME DE 

AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 

COM 5000 UND. 

Caixa 50 23,22  1.161,00  

121  GRAMPO 23/13 TIPO GALVANIZADO PARA 

GRAMPEADOR SEMI INDUSTRIAL, 

FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, COM 5000 

UND. 

Caixa 50 25,33  1.266,50  

122  GRAMPO 26/8, TIPO GALVANIZADO 

FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, COM 5000 

UND. 

Caixa 150 12,63  1.894,50  

123  GRAMPO GALVANIZADO TAM. 26/6 CX/1000 

UND. 

Caixa 150 5,99  898,50  

124  GRAMPO TRILHO ENCADERNADO AÇO 

NIQUILADOR, TAMANHO, 80(C)MM, 

LINGUETA, PASTA CARTOLINA, CAIXAS 

COM 50 UNIDADES. 

Caixa 150 11,90  1.785,00  

125  GRAMPO TRILHO PLÁSTICO MACHO E 

FÊMEA CAIXAS COM 50 UND. 

Caixa 300 13,34  4.002,00  

126  GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6, CAIXA C/ 

5.000 MIL. 

Caixa 300 7,13  2.139,00  

127  TECIDO TIPO JUNTA. Metro 100 38,80  3.880,00  

128  LAMINA LARGA 18 MM, LÂMINA PARA 

ESTILETE, TUBO COM 10 LÂMINAS. 

Caixa 50 10,42  521,00  

129  LAMINA FINA 9 MM, LÂMINA PARA 

ESTILETE, TUBO COM 10 LÂMINAS. 

Caixa 300 10,42  3.126,00  

130  LÁPIS COLECÃO HIDROCOR CX 12 CORES. Caixa 200 5,36  1.072,00  

131  LAPIS DE COR DE CERA CX C/12 CORES. Caixa 1000 8,24  8.240,00  

132  LÁPIS DE COR, GRANDE, APONTADO CORPO 

DE MADEIRA MACIÇA, EMBALADO EM 

CAIXAS DE PAPELÃO CONTENDO 12 CORES, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PIGMENTOS 

AGLUTINANTES, CARGA INERTE E CERA, 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

Caixa 1.000 21,56  21.560,00  
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133  LAPIS DE GRAFITE PRETO Nº2, CORPO DE 

MADEIRA MACIÇA, ROLICO, APONTADO, 

MEDINDO NO MINIMO 17,5CM. 

Unidade 2000 10,11  20.220,00  

134  LAPIS PARA QUADRO BRANCO RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 

ALCOOL CORES VARIADAS CX COM 12 UND. 

Caixa 200 29,20  5.840,00  

135  LAPIS PRETO Nº .2 C/ BORRACHA - CX 72 UND. Caixa 40 47,60  1.904,00  

136  LAPISEIRA PARA GRAFITE 0,5MM COM 

CORPO E PONTEIRA EM MATERIAL 

PLÁSTICO MEDINDO NO MÍNIMO 14,0 CM, CX 

COM 12 UND. 

Caixa 20 24,55  491,00  

137  LAPISEIRA PARA GRAFITE 0,9MM COM 

CORPO E PONTEIRA EM MATERIAL 

PLÁSTICO, MEDINDO NO MÍNIMO 14,0CM. 

Caixa 20 14,64  292,80  

138  LIVRO ATA, COM MARGEM, CAPA DE 

PAPELÃO 100G/M², FOLHAS INTERNA DE 

PAPEL BRANCO APERGAMINADO NO 

MINIMO COM 56G/M², COM 50 FOLHASS 

NUNMERADAS E PAUTADAS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE220,0X 320,0MM. 

Unidade 150 15,80  2.370,00  

139 LIVRO PARA ATA - 100 FOLHAS. Unidade 150 21,69  3.253,50  

140  LIVRO DE ATAS C/ 200 FOLHAS. Unidade 150 33,32  4.998,00  

141  LIVRO PROTOCOLO, DE CORRESPONDENCIA 

CAPA EM PAPELÃO DE NO MINIMO 705G/M², 

IMPRESSÃO EM OFF SET, COM NO MINIMO 

100 FOLHASS, FORMATO DE 

APROXIMADAMENTE 153,0X216,0MM. 

Unidade 150 15,83  2.374,50  

142  LUPA MANUAL SIMPLES. Unidade 20 154,96  3.099,20  

143  MALETA PLÁSTICA POLIONDA, COM 4CM DE 

LARGURA. 

Unidade 20 22,40  448,00  

144  MARCA TEXTO CORES VARIADAS. Unidade 800 18,41  14.728,00  

145  MARCADOR CD/DVD 2.0. Unidade 50 6,09  304,50  

146  MASSA PARA MODELAR CAIXAS COM 12 

UNIDADES DE 18G, ATOXICA, KIT COM 12 

CORES, NÃO OLEOSA, PARA USO ESCOLAR 

OU ENTRETENIMENTOS. 

Caixa 200 3,75  750,00  

147  MOLHA DEDO BASE E TAMPA DE PLÁSTICO, 

CREME ATÓXICO, ÚNICO, 12G, S/GLICERINA, 

NAO MANCHA. 

Unidade 50 2,40  120,00  

148  PALITOS DE PICOLÉ EM MADEIRA PCT 100 

UND. 

Pacote 50 10,23  511,50  

149  PAPEL ALMAÇO PAUTADO SEM MARGEM 

COM GRAMATURA DE 56G/M². 

Folha 200 45,29  9.058,00  

150  PAPEL CARTOLINA, GRAMATURA NO 

MINIMO 150G/M² MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 50,0X66,0CM, 

DIVERSAS CORES. 

Folha 500 1,50  750,00  

151 PAPEL CELOFONE, FINO E TRANSPARENTE 

EM CORES VARIADAS. 

Folha 1.000 1,75  1.750,00  

152  PAPEL CAMURÇA 40X60 CORES VARIADAS. Unidade 900 1,91  1.719,00  

153  PAPEL COUCHE ESPECIAL BRANCO, LISO, 

COM GRAMATURA DE 120G/M², FOLHASS 

Pacote 100 14,78  1.478,00  
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MEDINDO 66,0X96,0 CM, EMBALAGEM C/100 

FLS. 

154  PAPEL CREPON (DIVERSAS CORES). Unidade 500 3,20  1.600,00  

155  PAPEL FORMATO A4 (210,0X297,0) 

GRAMATURA 75 G/M² RECICLADO 

APERGAMINHADO COM EM PAPEL PLASTICO 

RESISTENTE A UMIDADE, COM 500 FOLHAS 

CAIXAS COM 10 RESMAS. 

Caixa 100 338,27  33.827,00  

156  PAPEL FOTOGRAFICO A4 150G/M² PAPEL 

BRANCO COM ALTO BRILHO, QUALIDADE 

DE CORES, SUPERFICIE SUAVE IDEAL PARA 

IMAGENS, SECAGEM RAPIDA, RESISTENTE A 

AGUA, IMPRIME JATO DE TINTA. CONTENDO 

10 FOLHAS. 

Pacote 100 14,40  1.440,00  

157  PAPEL LAMINADO TAMANHO 48X60CM 

CORES VARIADAS.  

Unidade 500 2,49  1.245,00  

158  PAPEL MADEIRA OURO, 66X96MM. Unidade 1.000 1,28  1.280,00  

159  PAPEL OFÍCIO A4 210X297 500 FOLHAS, CX 

COM 10 RESMAS. 

Caixa 500 289,64  144.820,00  

160  PAPEL PESO 40 COM 250 FOLHAS. Pacote 100 48,23  4.823,00  

161  PAPEL PESO 60, 210X297. C/250 FOLHAS. Pacote 100 134,95  13.495,00  

162 PASTA AZ LOMBO ESTREITO TAMANHO 

OFICIO, GARRAS REFORCADAS EM FERRO 

CROMADO OU GALVANIZADO. CORPO EM 

PAPELÃO COM ESPESSURA MINIMA DE 3 

MM, REVESTIDO COM PELICULA E VISOR DE 

IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE 

INDETERMINADA. 

Unidade 300 14,20  4.260,00  

163  PASTA AZ OFÍCIO LOMBO LARGO, ORGANIZE 

SEUS DOCUMENTOS. PASTA COM BORDA 

INFERIOR. 

Unidade 300 18,68  5.604,00  

164 PASTA C/ GRAMPO PAPELÃO. Unidade 400 8,80  3.520,00  

165  PASTA CLASSIFICADORA CARTÃO DUPLO. Unidade 700 6,89  4.823,00  

166  PASTA COM ELASTICO (PAPELÃO). 220MM X 

308MM. 

Unidade 700 2,56  1.792,00  

167  PASTA PLASTICA C/ ELÁSTICO PP OF 30MM. Unidade 300 4,50  1.350,00  

178  PASTA PLASTICA C/ ELÁSTICO PP OF 55MM. Unidade 400 6,05  2.420,00  

169  PASTA PLASTICA TAMANHO OFICIO COR 

FUMÉ, COM ABA E ELÁSTICO. 

Unidade 400 9,43  3.772,00  

170  PASTA POLIONDAS COM 3 ABAS INTERNAS E 

ELASTICOS NA EXTREMIDADES, MEDINDO 

APROX. 20MM CORES DIVERSAS. 

Unidade 300 3,93  1.179,00  

171  PASTA SANFONADA A4 C/12 DIV. AM. Unidade 100 21,35  2.135,00  

172  PASTA SUSPENSA ETIQUETA E GRAMPO 

PARAOFICIO (360X240MM). 

Unidade 500 3,88  1.940,00  

173  PASTA TIPO L. Unidade 300 11,27  3.381,00  

174  PEN DRIVE COM MEMÓRIADE 16 GB. Unidade 50 22,97  1.148,50  

175  PERFURADOR G 3073-30 FOLHAS. Unidade 50 275,12  13.756,00  

176  PERFURADOR MEDIO, 2 FUROS BASE DE 

15CM, CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 

Unidade 30 30,00  900,00  
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ATE 60 FOLHASS DE 75G/M² OU 6MM DE 

ABERTURA. 

177  PERFURADOR, PARA PAPEL, CORPO EM 

FERRO FUNDIDO COM PORTA RESÍDUOS EM 

PVC NA BASE, COM CAPACIDADE PARA 

PERFURAR ATE 10 FOLHASS SULFITE COM 

75G/M², DE UMA SÓ VEZ, COM 1 ANO DE 

GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICA. 

Unidade 50 233,38  11.669,00  

178  PILHA ALCALINA AA, CARTELA COM 04 

UNIDADES. 

Unidade 300 7,47  2.241,00  

179  PILHA ALCALINA AAA CARTELA COM 04 

UNIDADES. 

Unidade 300 6,69  2.007,00  

180  PILHA GRANDE, CARTELA COM 2 UNIDADES. Unidade 200 26,56  5.312,00  

181  PINCEL ATÔMICO, CORPO EM MATERIAL 

PLÁSTICO TAMPA NA COR DA TINTA PARA 

USO EM QUALQUER (AZUL, VERMELHO, 

PRETO E VERDE), COMPOSIÇÃO BÁSICA; 

ÁLCOOL E CORANTE, PODENDO SER 

REABASTECIDO, PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 1 ANO C/12 UNIDADES. 

Caixa 50 11,41  570,50  

182  PINCEL CHATO Nº 4 MACIO CABO 

REFORCADO. 

Unidade 50 5,23  261,50  

183  PINCEL CHATO Nº 10 MACIO CABO 

REFORÇADO. 

Unidade 50 2,75  137,50  

184  PINCEL CHATO Nº 14 MACIO E CABO 

REFORCADO. 

Unidade 50 7,02  351,00  

185  PINCEL CHATO N º 24 MACIO E CABO 

REFORCADO. 

Unidade 50 9,50  475,00  

186  PINCEL ROLIÇO DE CERDAS MACIAS N° 04. Unidade 50 2,00  100,00  

187  PINCEL ROLIÇO DE CERDAS MACIAS N° 06. Unidade 50 2,18  109,00  

188  PINCEL ROLIÇO DE CERDAS MACIAS Nº08. Unidade 50 2,10  105,00  

189  PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE POSSUI 

POTENCIA DE 40 WATTS, 220V, FIO 

REFORÇADO COM PLUG ELÉTRICO 

ESPECIAL. 

Unidade 150 25,95  3.892,50  

190  PISTOLA P/ COLA QUENTE PEQ. 10W. Unidade 100 94,36  9.436,00  

191  PORTA DUREX P/ DUREX 12X30MM. Unidade 20 16,65  333,00  

192  PRANCHETA PORTÁTIL, ACRILICO NA COR 

FUMÊ, MEDINDO 235 MM DE LARGURA X 

340MM DE COMPRIMENTO, ESPESSURA 3MM, 

COM PRENDEDOR EM METAL NA PARTE 

SUPERIOR CENTRAL, CANTOS 

ARREDONDADOS. 

Unidade 100 17,60  1.760,00  

193  PRENDEDOR DE PAPEL- 51MM, CX. COM 12 

UND. 

Caixa 50 33,75  1.687,50  

194  QUADRO BRANCO NÃO MAGNETICO EM 

MDF (SUPERFÍCIE UV, COR BRANCA 

BRILHANTE, PARA USO DE MARCADOR DE 

QUADRO BRANCO) COM SUPORTE PARA 

APAGADOR E CANETA TAMANHO 

150X120CM (MOLD. MADEIRA). 

Unidade 50 289,00  14.450,00  
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195  QUADRO DE AVISO EM CORTIÇA (120X90) EM 

MOLDURA DE ALUMINIO. 

Unidade 100 182,51  18.251,00  

196  QUADRO DE AVISO EM CORTIÇA 0,90X0,60), 

MOLDURA ALUMINIO. 

Unidade 50 85,00  4.250,00  

197  RÉGUA, EM ACRILICO TRANSPARENTE 

MEDINDO 40CM, DETALHADA EM 

CENTÍMETROSS E MILÍMETROS. 

Unidade 100 4,49  449,00  

198  RÉGUA EM ACRILICO TRANSPARENTE MED. 

50CM, DETALHADA EM CENTÍMETROSS E 

MILÍMETROS. 

Unidade 100 4,90  490,00  

199  REGUA DE METAL 30 CM Unidade 50 6,41  320,50  

200  REGUA EM ACRILICO TRANSPARENTE, 

MEDINDO 30CM, DETALHADA EM 

CENTIMETROSS E MILIMETROS. 

Unidade 300 3,95  1.185,00  

201  TESOURA COM PONTA EM LIGA DE AÇO 

INOXIDAVEL CORTE SUPER AFIADO, CABO 

TERMO PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 21,00 CM E 

8,5. 

Unidade 200 8,74  1.748,00  

202  TESOURA DE PICOTAR EM AÇO PARA 

TRABALHOS ARTISTICOS, 15 CM. 

Unidade 70 22,30  1.561,00  

203  TESOURA TIPO ESCOLAR, PONTA 

ARREDONDADA, LÂMINA INOIDADA, CABO 

EM MATERIAL PLÁSTICO ENDURECIDO, 

COM TAMANHO MINIMO DE 10,0 CM E COM 

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

Unidade 1500 2,65  3.975,00  

204  TINTA GUACHE 250 ML Unidade 100 6,13  613,00  

205  TINTA GUACHE 6X15MLCORES DIVERSAS.  Caixa 500 9,44  4.720,00  

206  TINTA MARCADOR QUADRO BCO. 20ML 

CORES VARIADAS C/12. 

Caixa 200 48,50  9.700,00  

207  TINTA PARA PINTURA CORPORAL COM 06 

UNIDADES. 

Caixa 200 27,73  5.546,00  

208  TINTA PARA PINTURA DEDO CX C/6 UND. 

30ML CADA. 

Caixa 200 31,58  6.316,00  

209  TINTA, PARA CARIMBO CORES AZUL, PRETO 

OU VERMELHA TUBO COM 40ML. CX C/12. 

Caixa 200 61,50  12.300,00  

210  TINTA SPRAY BRILHANTE, NAS CORES 

PRETO, VERMELHO VERDE, AMARELO, 

LARANJA E AZUL. 

Unidade 200 18,36  3.672,00  

211 TINTA P/ TECIDO - TBS C/37ML CORES 

SORTIDAS. 

Unidade 300 69,90  20.970,00  

212  TNT COM 1,40M DE LARGURA (CORES 

VARIADAS). 

Metro 5000 5,75  28.750,00  

213  PAPEL COUCHE 240G PACOTES COM 100 

FOLHAS. 

Pacote 100 44,71  4.471,00  

214 ETIQUETA ADESIVA A4 - 25,4 X 63,5 MM 100 

FOLHAS. COLUNA POR FOLHA: 03 COLUNAS. 

ETIQUETA POR FOLHA: 33 ETIQUETAS. 

MEDIDAS: 25,4 MM X 63,5 MM (2,5 X 6,3 CM). 

EMBALAGEM: 100 FOLHAS. ETIQUETA POR 

EMBALAGEM: 3.300 ETIQUETAS. 

Pacote 500 49,70  24.850,00  
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215 GUILHOTINA (EXTENSÃO CORTE 460MM) 15 

FOLHAS BA GUILHOTINA (EXTENSÃO CORTE 

460MM) 15 FOLHAS BASE 350X460MM. SE 

350X460MM 

Unidade 4 333,00  1.332,00  

216  PAPEL FOTOGRÁFICO - PAPEL FOTOGRÁFICO 

ALTA RESOLUÇÃO - FORMATO A4 - 

GRAMATURA 240G - PACOTE 50 FOLHA. 

Pacote 300 26,78  8.034,00  

217  ENVELOPE PARA CONVITE 10X15CM CORES. Unidade 1.000 3,58  3.580,00  

218  CAIXA DE FÓSFORO COM 10 CAIXAS DE 40 

PALITOS DE FÓSFORO 

Caixa 500 11,62  5.810,00  

219  COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, 

PACOTE COM 50 UNIDADES 

Pacote 500 6,80  3.400,00  

220  COLHER DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, 

PACOTE COM 50 UNIDADES 

Pacote 500 6,75  3.375,00  

221  FACA DESCARTÁVEL SOBREMESA, PACOTE 

COM 50 UNIDADES 

Pacote 500 5,60  2.800,00  

222  FACA DESCARTÁVEL REFEIÇÃO, PACOTE 

COM 50 UNIDADES 

Pacote 500 7,92  3.960,00  

223  GARFO PARA SOBREMESA, PACOTE COM 50 

UNIDADES 

Pacote 500 6,37  3.185,00  

224  GARFO PARA REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 

UNIDADES 

Pacote 500 8,62  4.310,00  

225  PAPEL ALUMINIUM ROLO COM 7,5 METROS 

DE COMPRIMENTO E 30 CM DE LARGURA 

Rolo 1000 6,70  6.700,00  

226  PAPEL FILME ROLO COM 100 MEROS DE 

COMPRIMENTO E 28 CM DE LARGURA 

Rolo 1000 15,25  15.250,00  

227  SACO PLÁSTICO PARA SACOLÃO; ALTURA 

DE 89 CM APROXIMADAMENTE E LARGURA 

DE 50 CM; PACOTE COM 100 UNIDADES E 

COM 20 KG DE CAPACIDADE. 

Pacote 200 22,44  4.488,00  

228  SACO PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 3 KG 

E 40X60, BOBINA COM 100 METROS 

Bobina 200 73,29  14.658,00  

229  LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS Unidade 200 41,20  8.240,00  

230  PRATO DESCARTÁVEL 21 CM, BRANCO, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 

Pacote 1000 10,60  10.600,00  

231  PRATO DESCARTÁVEL 15 CM, BRANCO, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 

Pacote 1000 5,26  5.260,00  

232  COPO DESCARTÁVEL 150 ML, CAIXA COM 25 

PACOTES COM 100 UND. 

Caixa 200 20,02  4.004,00  

233  COPO COM TAMPA DESCARTÁVEL 300 ML, 

CAIXA COM 2000 UND. 

Caixa 50 107,25  5.362,50  

234  MARMITEX ISOPOR COM TAMPA, 

CAPACIDADE 1100 ML - CAIXA COM 100 

UNIDADES 

Caixa 500 87,33  43.665,00  

235  GUARDANAPO DE PAPEL - MEDINDO NO 

MINIMO 32 X 32 CM, DESCARTAVEL, FOLHA 

DUPLA, GOFRADO, NAO RECICLADO, 

BRANCO (ALTA ALVURA), COM FIBRAS 

VIRGENS 100% CELULOSE, ALTA ABSORCAO 

E RESISTENTE (NAO DESMANCHA OU DEIXA 

RESIDUOS NA UTILIZACAO), PACOTE COM 50 

FOLHAS. 

Pacote 500 5,04  2.520,00  
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236 ORGANIZADOR TRIPLO OFFICE- 

ORGANIZADOR TRIPLO OFFICE CRISTAL 

MAXCRIL – PORTA DOCUMENTOS, REVISTAS 

E PASTAS PARA ESCRITÓRIO. 

Unidade 100 55,55  5.555,00  

237 CAIXA CORRESPONDÊNCIA ORGANIZADOR 

TRIPLA MÓVEL – PRATICO - TAMANHO DOS 

COMPARTIMENTOS: A4. COM BANDEJA. 

Unidade 50 66,79  3.339,50  

238 SUPORTE PARA MONITOR ERGONÔMICO - 4 

NÍVEIS DE ALTURA ANTI-DORES 14” A 32”. 

MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA: 

MULTILASER AC125 

Unidade 50 99,02  4.951,00  

239 SUPORTE PARA NOTEBOOK E TABLET EM 

ALUMÍNIO DOBRÁVEL PARA DESKTOP 

PORTÁTIL AJUSTÁVEL ÂNGULOS DE 

ALTURA. 

Unidade 50 46,75  2.337,50  

240 SUPORTE PARA CPU. Unidade 50 71,04  3.552,00  

241 APOIO ERGONÔMICO PARA PÉS COM 

REGULAGEM 

Unidade 50 75,93  3.796,50  

242 CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO CRISTAL 

TINTA PRETA CX C/50 UND 

Caixa 60 31,70  1.902,00  

243 TECIDO TIPO CORVIM. TECIDO SINTÉTICO 

IMPERMEÁVEL, COMPOSTO POR BASE 

TÊXTIL E REVESTIMENTO EM PVC, 

AMPLAMENTE UTILIZADO COMO 

ALTERNATIVA ECONÔMICA E DURÁVEL AO 

COURO NATURAL. É IDEAL PARA 

ESTOFADOS DE ALTA CIRCULAÇÃO, 

CADEIRAS, BOLSAS E BANCOS 

AUTOMOTIVOS 

Metro 100 51,03  5.103,00  

244 KIT MERENDA - ESSENCIAL COMPOSTO POR: 

1 PRATO - 1 COLHER - 1 CANECA PRODUZIDO 

EM POLIPROPILENO NA COR AZUL MARINHO 

Kit 500 15,66  7.830,00  

3.2. O custo estimado total para a aquisição dos produtos é de R$ 1.098.572,30 (um milhão e noventa e oito 

mil e quinhentos e setenta e dois reais e trinta centavos). 

3.2.1. As quantidades são estimadas e as aquisições serão realizadas de forma parcelada, durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços ou Termo Contratual, nas quantidades e formas requisitadas pela 

Administração Municipal. 

3.2.2. É facultada a solicitação de amostras dos produtos ofertados para verificação do atendimento das 

especificações mínimas exigidas neste termo. 

 

4. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1. Os produtos deverão atender aos padrões de conservação, comercialização e consumo presentes na 

legislação em vigor, específica para o objeto em questão; 

4.2. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da respectiva ordem 

de compra. 

4.2.1. Os produtos deverão ser entregues no município de Arez/RN nos endereços designados nas Ordens 

de Compra. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco) dias, a 

contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

4.7. A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços, efetuará inspeção, 

para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas 

pela CONTRATADA. 

4.8. Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser 

atendidas em até 05 (cinco) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 

4.9. Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais 

especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

4.10. O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem 

tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 

4.11. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados 

neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

4.12. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as dependências da sede da 

Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a 

Prefeitura Municipal de Arez/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

transporte. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos arts. 115 a 123 da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 
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6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

Licitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos arts. 115 a 123 da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

7. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, está abaixo indicado e será considerados da emissão do Pedido 

de Compra. 

7.1.1. Entrega: Conforme Ordem de Compra e critérios estabelecidos no item 4 deste termo. 

7.2. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21 e, em caso de contratação, será 

determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 

podendo ser prorrogada nos termos dos arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprescindível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21. 

8.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados bem como as disposições dos arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte maneira: Para ocorrer 

no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

9.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros. 

9.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
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9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 

a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO por item. 

 

11. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

11.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da 

Fazenda Nacional. 

11.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

11.2.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.2.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.2.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.2.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

11.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

DEVIDAMENTE REGISTRADO na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.3.1.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.3.2 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

11.3.3 A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de Índices de 

Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), maiores que um (>1), resultante 

da aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Corrente – ILC =  Ativo Circulante 

(deverá ser maior ou igual a 1,00)  Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral – ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

(deverá ser maior ou igual a 1,00)      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Solvência Geral – ISG =      Ativo Total  

                     (deverá ser maior ou igual a 1,00)     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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11.3.4 Para fins de cálculo dos índices referidos na alínea anterior, utilizar-se-ão duas casas após a vírgula, 

desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

11.3.5 As licitantes que utilizam do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital – ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição 

ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita 

Federal do Brasil, junto à cópia do Balanço firmada pelo contador. 

11.3.5.1 As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 01 (um), em qualquer dos 

índices, deverão comprovar possuir capital social mínimo registrado e integralizado não inferior a 10% (dez 

por cento) do valor global estimado da contratação (artigo 69, parágrafo 4º, da Lei n.º 14.133/21, sob pena 

de inabilitação. 

11.3.6 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

12. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 

a essas atribuições. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas no art. 155 da Lei 14.133/21 e 

serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos arts. 156 a 163, do 

mesmo diploma legal as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa  à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade  mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c- multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, e VII do caput do referido art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
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a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

14.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

no cadastro correspondente. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

15.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

15.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no termo contratual. 

 
Arez/RN, 18 de maio de 2026. 

 

 

_________________________________________________ 

ANA ANGÉLICA ELOI DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

Autorizado por: 

 

 

_____________________________________________ 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO Nº 142873/2026 

 

A empresa __________________________, CNPJ nº ______________________, 

sediada _________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: 

 

I) ATENDIMENTO ao inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz (Artigo 7º, inciso XXXIII, CRFB); 

 

II) A INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO, nas licitações promovidas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ/RN e que não foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até 

a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

III) TER CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e concorda com as condições 

estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação. 

 

IV) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

V) DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, 

Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado. 

 

VI) DECLARA sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma 

vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende 

às regras de acessibilidade previstas. 

 

VII) DECLARA, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, 

§§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 

Local e data, 

______________________________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante legal 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Pregão Eletrônico nº 06/2026  

Tipo: Menor preço POR ITEM 

 

À 

Prefeitura Municipal de _______________/RN 

A/C: Sr. Agente de Contratação. 

 

Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei, que o(s) bem(s) cotado(s) na presente proposta 

e respectivo(s) valore(s) unitário(s) e total (is) proposto(s), contemplam e atendem as especificações 

mínimas exigidas no Pregão Eletrônico nº ______/2026. 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

        

Valor do TOTAL (R$) – por extenso 

 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como fretes, impostos, 

obrigações, entre outros, necessários para o cumprimento do objeto da licitação e temos disponibilidade 

para entrega nas quantidades solicitadas no local definido pela Administração Municipal. 

•  O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da 

apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

•  Prazo de execução, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência (ANEXO I). 

•  Prazo de garantia dos produtos, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

•  Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 

após convocação no prazo estabelecido no edital, indicando para tanto como nosso representante legal junto 

a nossa empresa o Sr.___________________, RG: __________ CPF: _____________, 

(FUNÇÃO NA EMPRESA) residente e domiciliado na _____________________________. 

•  O nome comercial da proponente, número do CNPJ ou CPF, endereço, TELEFONE E E-MAIL. 

• Dados bancários da empresa, nome do banco, agência e conta-corrente. 

• Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições 

colocadas no edital e também em seus anexos. 

 

Atenciosamente, 

 

Data: _______________ 

 

 

Assinatura: _______________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO Nº 142873/2026 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AREZ, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A 

PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR OBJETO A 

AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE (CONSUMO E PERMANENTE) E 

PRODUTOS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

AREZ/RN, CONFORME AS INFORMAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

 

O Município de Arez/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.234/0001-22 com sede na Praça Getúlio 

Vargas 270, Arez/RN, 59.170-000, neste ato representado pela Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Bergson 

Iduino de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente no Sítio Miranda – Fazenda Miranda, s/n, 

Patané, Zona Rural, AREZ/RN – CEP nº 59.170-000, inscrito no CPF sob nº 379.417.984-68, portador do 

RG nº 544140 ITEP/RN, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE 

CONTRATANTE, e de outro lado à empresa e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2026-SRP, bem como a 

classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços 

das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 

ITEM, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro 

de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as 

partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições 

a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO GRADUAL DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE (CONSUMO E PERMANENTE) E PRODUTOS 

DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

AREZ/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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A presente Ata apresenta o valor total de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 

 
4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 
5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, ficando o Foro da Comarca de Arez/RN para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução desta. 

 

Arez/RN, ___ de _________ de 2026. 

 

 
MUNICÍPIO DE AREZ/RN 

CNPJ nº 08.161.234/0001-22 

CONTRATANTE 

 

 

 

ASSINATURA LICITANTE VENCEDOR 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª: __________________________________ 

 

CPF.: ________________________________ 

2ª: __________________________________ 

 

CPF.: _______________________________ 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO Nº 142873/2026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº _______/2026 PARA A 

AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE (CONSUMO E PERMANENTE) E 

PRODUTOS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

AREZ/RN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE AREZ/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL E A PESSOA JURÍDICA 

__________________________, CNPJ Nº 

___________________, NA FORMA AJUSTADA. 

 

O Município de Arez/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.234/0001-22 com sede na Praça Getúlio 

Vargas 270, Arez/RN, 59.170-000, neste ato representado pela Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Bergson 

Iduino de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente no Sítio Miranda – Fazenda Miranda, s/n, 

Patané, Zona Rural, AREZ/RN – CEP nº 59.170-000, inscrito no CPF sob nº 379.417.984-68, portador do 

RG nº 544140 ITEP/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número ________________, sediada na 

________________, neste ato representada pelo Sr. _________________, portador da Carteira de 

Identidade n.º _______________, expedida pela _________________, residente e domiciliado na 

________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, Processo n.º 142873/2026, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as Cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 
Cláusula 1ª DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a Aquisição gradual de materiais de expediente (consumo 

e permanente) e produtos descartáveis, destinados a atender as necessidades do Município de 

Arez/RN.  

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

  

  

 
Cláusula 2ª DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em 31/12/20____, podendo ser prorrogado na forma do Art. 

107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Cláusula 3ª DO PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
 

Cláusula 4ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa:  

 
Cláusula 5ª DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados bem como as disposições dos arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

5.2 O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade 

de recursos financeiros. 

5.3 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 

com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 

da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

5.5  A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 

5.6 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

5.7 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 
Cláusula 6ª DO REAJUSTAMENTO 

6.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
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tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprescindível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21. 

6.9 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
Cláusula 7ª DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
Cláusula 8ª DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

8.1. Os produtos deverão atender aos padrões de conservação, comercialização e consumo presentes na 

legislação em vigor, específica para o objeto em questão; 

8.2. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da respectiva ordem 

de compra. 

8.2.1. Os produtos deverão ser entregues no município de Arez/RN nos endereços designados nas Ordens 

de Compra. 

8.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 3 (três) 

meses. 

8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco) dias, a 

contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

8.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

8.8. A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços, efetuará inspeção, 

para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas 

pela CONTRATADA. 

8.9. Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser 

atendidas em até 05 (cinco) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 

8.10. Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos 

materiais especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

8.11. O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem 

tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 

8.12. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados 

no Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

8.13. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as dependências da sede da 
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Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a 

Prefeitura Municipal de Arez/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

transporte. 

 

Cláusula 9ª DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1  Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 

a essas atribuições. 

 

Cláusula 10ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

10.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

10.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

10.4 Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos arts. 115 a 123 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 
Cláusula 11ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

11.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 

de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

11.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

11.4 Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

11.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

Licitação. 

11.6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.7 Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos arts. 115 a 123 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 
Cláusula 12ª DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas no art. 155 da Lei 14.133/21 e 

serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos arts. 156 a 163, do 

mesmo diploma legal as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa  à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade  mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
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contrato por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c- multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, e VII do caput do referido art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

12.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

12.3 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

no cadastro correspondente. 

 
Cláusula 13ª DA RESCISÃO 

13.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
13.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

 
Cláusula 14ª DAS VEDAÇÕES 

14.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 
Cláusula 15ª DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
Cláusula 16ª DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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Cláusula 17ª DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Cláusula 18ª DO FORO 

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Arez/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Arez/RN, ....... de ............................ de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE AREZ/RN 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª: __________________________________ 

 

CPF.: ________________________________ 

2ª: __________________________________ 

 

CPF.: _______________________________ 

 

 

 

 


